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EXCELENTÍSSIMO SENHOR ANSELMO MAGESKI – PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO DO BANESTES S/A – BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO  
 
 
 
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 12484-2 
 
Modalidade: Licitação pelo modo de disputa fechado – disputa por técnica 
 
Assunto: Recurso Administrativo contra o julgamento da Proposta Técnica 
 
Objeto da licitação:  Contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços advocatícios e 
técnicos de natureza jurídica 
 
 
 
ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA, inscrito no CNPJ sob o nº 01.875.429/0001-
95, com escritório na Rua Barão de Itapemirim nº 209, Edifício Álvares Cabral, 9º andar, sala 902, 
Centro, Vitória/ES, Cep.: 29010-060, devidamente qualificado na licitação em referência, por seu 
sócio administrador FERNANDO TALHATE DE SOUZA, advogado regularmente inscrito na OAB/ES 
sob o nº 14.151, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, apresentar, na forma do 

item 18.2 do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021, apresentar RECURSO ADMINISTRATIVO, 

contra a r. decisão proferida por essa Douta Comissão Permanente de Licitação, que não considerou 
o total de pontos informados pelo escritório no DEMONSTRATIVO DE PONTUAÇÃO DOS 
REQUISITOS QUALIFICATIVOS - ANEXO VI-C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO 
GRANDE VITÓRIA), pelos fatos e fundamentos a seguir expostos: 
 

1 - DO OBJETO DO EDITAL 
 

O objeto desta licitação é a contratação de pessoa jurídica para a execução de serviços advocatícios 
e técnicos de natureza jurídica, com opções nas áreas cível, seguro e cobrança regressiva, 
recuperação de crédito, trabalhista, tribunais superiores, penal, tributário e societário e mercado de 
capitais. 
 

2 - DA TEMPESTIVIDADE 
 
No edital da licitação em epígrafe, no item 18. DOS RECURSOS, item 18.2, prevê que, após declarado 
o julgamento das propostas técnicas, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a 
interposição de recursos em face de todos os atos praticados pela Comissão de Licitação no curso 
do processo licitatório. 
Como se não bastasse, o artigo 59, § 1º, da Lei 13.206/2016, é claro ao dispor quanto ao prazo 
recursal: 

Art. 59. [omissis] 
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§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a habilitação e 
contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em decorrência do disposto 
nos incisos IV e V do caput do art. 51 desta Lei 

 
Assim, ante a realização da Ata da reunião da Comissão Permanente de Licitação do Banestes S.A no 
dia 11 de janeiro de 2022, às 15 horas, publicada no dia 12/01/2022, o prazo fatal seria, a princípio, 
o dia 19/01/2022. 
 
Ocorre que, posteriormente, por meio de e-mail encaminhado, em 14/01/2022, por esse Presidente 
da Comissão Permanente de Licitação, houve a prorrogação do prazo para a apresentação dos 
recursos para o dia 20/01/2022, sendo certa, portanto, a tempestividade deste recurso. 

 
3. DO MÉRITO 

 
Em 10 de setembro de 2021, foi publicado EDITAL DE LICITAÇÃO nº 005/2021, pelo BANESTES S/A, 
BANESTES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS, PREVIDÊNCIA E CAPITALIZAÇÃO LTDA, 
CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS EMPREGADOS DO SISTEMA FINANCEIRO BANESTES DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., na forma da lei nº 13.303/2006, Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar Estadual nº 618/2012, e demais normas pertinentes fará realizar a 
licitação pelo MODO DE DISPUTA FECHADO – DISPUTA POR TÉCNICA, objetivando a contração de 
sociedade de advogados para a prestação de serviços profissionais advocatícios e técnicos e 
natureza jurídica, EM CARÁTER TEMPORÁRIO, NÃO EXCLUSIVO E SEM VÍNCULO EMPREGATÍCIOS, 
mediante as condições estabelecidas neste EDITAL e ANEXOS. 
 
Assim, foi designada a data e horário para a entrega dos ENVELOPES de nºs 01 (DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO) e 02 (PROPOSTA TÉCNICA) até o dia 18 de novembro de 2021, às 13h, com data 
de abertura do ENVELOPE Nº 01 (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) para o mesmo dia, às 13h10. 
 
Tendo a primeira etapa sido concluída, e no dia 11 de janeiro de 2022, às 15 horas, foi realizado pela 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO a abertura dos ENVELOPES DE Nº 02 (PROPOSTA TÉCNICA) 
das sociedades que foram habilitados na primeira fase. 
 
Da análise das propostas técnicas das Sociedades Licitantes Habilitadas, foi considerado para o 
Recorrente a seguinte pontuação: 
 

11. ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA E CONSULTORIA JURÍDICA GUIMARAES, PASSAMANI & SOUZA; 
 

Cível – Pontuação Total: 23 pontos 
 

3. Prestação de serviços na área de 

atuação pretendida (certidão 

capacidade técnica)  

 Não foi considerada a certidão de capacidade técnica 

emitida pelo Bandes por não mencionar a área de 

atuação pretendida. 

 4. Acompanhamento pela 

sociedade de ações judiciais (nº de 

ações)  

 Os relatórios de processos extraídos do site da Justiça 

não foram considerados por não estarem segregados 

por área de atuação. Dessa forma, após diligência 

interna, foi considerada para esse item apenas a 

pontuação do quantitativo de processos especificado 

na certidão de capacidade técnica do Banestes para a 

área de atuação. 
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Seguro e Cobrança Regressiva – Pontuação Total: 11 pontos 
 
 

Recuperação de Crédito – Pontuação Total: 25 pontos 
 
 

4. Acompanhamento pela 

sociedade de ações judiciais (nº de 

ações)  

 Os relatórios de processos extraídos do site da 

Justiça não foram considerados por não estarem 

segregados por área de atuação. Dessa forma, após 

diligência interna, foi considerada para esse item 

apenas a pontuação do quantitativo de processos 

especificado na certidão de capacidade técnica do 

Banestes para a área de atuação. 

5. Atuação em processos judiciais 

de Intervenção/Liquidação 

Extrajudicial e Judicial, 

Recuperação Judicial, Concordata, 

Insolvência ou Falência de Bancos  

 Foram consideradas apenas as quatro ações judiciais 

cujos andamentos demonstraram a participação de 

Banco no processo. 

 
Trabalhista – Pontuação Total: 32 pontos 

 
 

 2. Títulos de Especialização   Foi considerada apenas a pontuação referente a um 

certificado de pós graduação, cujo comprovante foi 

apresentado. 

 
 
No entanto, a fundamentação a seguir demonstrará que a r. decisão recorrida, no que tange à 
pontuação considerada para a área de Recuperação de Crédito não possui amparo nas normas 
editalícias ou arrimo jurídico, razão pela qual a r. decisão proferida no dia 11/01/2022 
(JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS REFERENTE AO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 DO 
BANESTES S/A) deve ser reformada. 
 
3.1. DA DECISÃO RECORRIDA: JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Nº 005/2021 DO BANESTES S/A 
 

ANEXO VI – C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA) 
 
Inicialmente, cumpre esclarecer e discriminar o que trata o ANEXO VI-C do EDITAL DE LICITAÇÃO 
DO BANESTES, recuperação de crédito, área de atuação Grande Vitória. 
 
Assim, o recorrente, com relação ao ANEXO VI-C DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021, ao ralizaro 
o seu preenchimento, constatou e fez constar a pontuação total de 47 pontos, a seguir 
discriminados: 
 

1.  TEMPO DE INSCRIÇÃO NA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL DE CADA SÓCIO, COMPUTADA 
INDIVIDUALMENTE, LIMITADA A TRÊS SÓCIOS; 
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Nr. Nome Título Pontos 

1 FERNANDO TALHATE DE SOUZA ( x) pós-graduação lato sensu (1 
ponto) ( ) mestrado (3 pontos) 
( ) doutorado (5 pontos) 

01 

    

Total (limite de 15 pontos) 01 
 

 
Nr. Nome Nº OAB Data 

Inscrição 
Tempo 
(anos) 

Pontos 

1 BENTO MACHADO GUIMARÃES FILHO 4732 20/08/1987 34 03 

2 FERNANDO TALHATE DE SOUZA 14.151 13/12/2007 13 03 

3 LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI 8491 24/08/1998 23 03 

Total (limite de 9 pontos) 09 

 
01ponto: Até 2 anos; 02 pontos: acima de 2 até 5 anos; 03 pontos: Acima de 5 anos. 
 
2. TÍTULO DE ESPECIALIZAÇÃO EM NÍVEL DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU, MESTRADO OU 
DOUTORADO NA ÁREA DE ATUAÇÃO PRETENDIDA, SENDO ADMITIDO PARA FINS DE PONTUAÇÃO 
NO MÁXIMO 03 TÍTULOS POR PROFISSIONAL. 
 

 
3. Prestação de serviços na área de atuação pretendida por meio de contratos na área jurídica com 
Instituições Financeiras, comprovado por meio de atestado fornecido pelo Contratante, conforme 
modelo do V-C. 
  
Nr. Nome do(a) Contratante Comprovante Pontos 

1 BANESTES S/A (X ) certidão capacidade técnica - Instituição 
Financeira (1 ponto) 

01 

2 BANDES S/A ( X) certidão capacidade técnica - Instituição 
Financeira (1 ponto) 

01 

3  ( ) certidão capacidade técnica - Instituição 
Financeira (1 ponto) 

 

Total (limite de 10 pontos) 02 

 
4. Acompanhamento pela sociedade de ações judiciais na respectiva área de atuação; 
 
Nr. Número de ações judiciais Pontos 

1 de 50 a 200 ações (02 pontos)  

2 de 201 a 400 ações (03 pontos)  

3 de 401 a 800 ações (08 pontos)  

4 de 801 a 1200 ações (12 pontos)  

5 de 1201 a 1600 ações (16 pontos)  

6 acima de 1600 ações (20 pontos) 20 

Total (limite de 20 pontos) 20 

  
* Para comprovação deste item poderão ser apresentadas certidões ou impressões do site da Justiça, 
que conste a OAB do sócio da sociedade concorrente ou o número de processos vinculados, ou, 
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Nr. Número de ações judiciais Pontos 
1 de 01 a 05 ações (05 pontos)  

2 de 06 a 10 ações (10 pontos)  
3 de 11 a 15 ações (15 pontos) 15 
4 acima de 15 ações (20 pontos)  
Total (limite de 20 pontos) 15 
 

ainda, por declaração ou relatório de sistema interno de processos com carimbo e assinatura da 
empresa contratante, com reconhecimento de firma, atestando o número de ações acompanhadas 
pelo escritório, sendo considerados todos os tipos de processos (ativos, baixados, arquivado etc). É 
dispensado o reconhecimento de firma nos documentos emitidos pelo Sistema Financeiro Banestes. 
 
5. Atuação em processos judiciais de intervenção/liquidação extrajudicial e judicial, recuperação 
judicial, concordata, insolvência ou falência de bancos, comprovada por emissão de certidões ou 
impressões do site da justiça, que conste a OAB do sócio da sociedade concorrente ou o número de 
processos vinculados. 

 
6. Trabalhos de âmbito da ciência jurídica publicados em revista ou livro que possuam Qualis 
(conjunto de procedimentos utilizados pela Capes – Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior), com classificação reconhecida para a área do Direito e/ou livro registrado no ISSN 
ou ISBN, comprovados por cópia da capa e contracapa, contendo o registro e índice com título do 
trabalho e a autoria de cada sócio. 
 

Nr. Nome do autor Artigo ou Livro Pontos 

1  ( ) artigo jurídico (1 ponto)  

2  ( ) artigo jurídico (1 ponto)  

3  ( ) artigo jurídico (1 ponto)  

4  ( ) artigo jurídico (1 ponto)  

5  ( ) artigo jurídico (1 ponto)  

6  ( ) livro jurídico (2 pontos)  

7  ( ) livro jurídico (2 pontos)  

8  ( ) livro jurídico (2 pontos)  

9  ( ) livro jurídico (2 pontos)  

10  ( ) livro jurídico (2 pontos)  

Total (limite de 15 pontos)  

 
Total da pontuação apontados pelo escritório: 47 PONTOS 
 
Pois bem. 
 
Ocorre que, contrariando o que consta no EDITAL E ANEXO, a Comissão Permanente de Licitação 
do BANESTES S/A, ao julgar propostas técnicas referentes ao EDITAL DE LICITAÇÃO nº 005/2021, 
realizou no dia 11/01/2022, às 15 horas, apresentou o seguinte julgamento  e a seguinte pontuação 
do recorrente, para a área de RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO (atuação na GRANDE VITÓRIA – ANEXO 
VI-C) 

Recuperação de Crédito – Pontuação Total: 25 pontos (considerada pela COMISSÃO) 
 

4. Acompanhamento pela Os relatórios de processos extraídos do site da Justiça 
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sociedade de ações judiciais (nº de 
ações) 

não foram considerados por não estarem segregados 
por área de atuação. Dessa forma, após diligência 
interna, foi considerada para esse item apenas a 
pontuação do quantitativo de processos especificado 
na certidão de capacidade técnica do Banestes para a 
área de atuação. 

5. Atuação em processos judiciais 
de Intervenção/Liquidação 
Extrajudicial e Judicial, 
Recuperação Judicial, Concordata, 
Insolvência ou Falência de Bancos 

Foram consideradas apenas as quatro ações judiciais 
cujos andamentos demonstraram a participação de 
Banco no processo. 

 
Como se pode ver, da leitura do EDITAL E SEUS ANEXOS, em momento algum há qualquer regra 
que imponha que os relatórios de processos extraídos do site da Justiça apresentem segregação 
por área de atuação. A regra editalícia é clara quanto à exigência de apresentação, apenas e tão 
somente, das impressões do site da Justiça, que conste a OAB do sócio da sociedade concorrente 
ou o número de processos vinculados, o que foi plenamente atendido por esta sociedade. 
 
Frise-se que das impressões do site da Justiça, apresentadas pela sociedade ora recorrente, consta, 
expressamente, o tipo de ação, em campo intitulado “Ação:”, sendo de fácil aferição a natureza da 
ação respectiva. Vejamos como consta das impressões referidas: 
 

Processo:    Situação: 

Ação:  Petição Inicial:  

Vara :  

Parte Principal 

Requerente:  

Advogado: 

Requerido:  

Último Andamento 

 
Por exemplo, as ações de execução de título executivo extrajudicial figuram nas impressões do site 
da Justiça como “Ação: Execução de Título Extrajudicial”. O memos ocorre com as ações monitórias, 
busca e apreensão, de cobrança, etc. 
 
Assim, bastaria à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO do BANESTES que analisasse o relatório 
extraído do site da JUSTIÇA (conforme consta do EDITAL) para verificar as informações de 
constantes e aferir se atendem aos requisitos constantes do EDITAL e do ANEXO, como a natureza 
da ação, o nome do advogado, e o seu número de inscrição na OAB, entre outros. 
 
Assim, ao contrário do que entendeu essa Comissão e atendendo ao requisito apresentado no 
EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS, o recorrente comprovou que a somatória das ações de cada um 
dos seus sócios é de mais de 1600 processos. Porém, a documentação foi desconsiderada e não 
houve a atribuição da pontuada, sob o fundamento acima referida, a seguir transcrito novamente: 
 

“Os relatórios de processos extraídos do site da Justiça não foram considerados por não estarem 
segregados por área de atuação. Dessa forma, após diligência interna, foi considerada para esse item 
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apenas a pontuação do quantitativo de processos especificado na certidão de capacidade técnica do 
Banestes para a área de atuação.” 

 
Vejam que o escritório atendeu plenamente aos requisitos do Edital, destacadamente o que está 
previsto à fl. 183, observação no item 4, do anexo VI-C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE 
ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA): 
 

* Para comprovação deste item poderão ser apresentadas certidões ou impressões do site da Justiça, 
que conste a OAB do sócio da sociedade concorrente ou o número de processos vinculados, ou, 
ainda, por declaração ou relatório de sistema interno de processos com carimbo e assinatura da 
empresa contratante, com reconhecimento de firma, atestando o número de ações acompanhadas 
pelo escritório, sendo considerados todos os tipos de processos (ativos, baixados, arquivado etc). É 
dispensado o reconhecimento de firma nos documentos emitidos pelo Sistema Financeiro Banestes. 

 
Destaque-se que a norma não prevê nenhuma segregação por área de atuação, sendo flagrante que 
a exigência apresentada por essa Comissão, que acarretou a desconsideração da pontuação deste 
escritório, exorbita a exigência editalícia. A regra do edital é clara quanto ao fato de que os licitantes 
que pretendam demonstrar a sua qualificação técnica devem apresentar apenas a juntada das 
certidões ou impressões do site da Justiça, que conste a OAB do sócio da sociedade ou o número de 
processos vinculados, ou declaração/relatório interno com carimbo e assinatura da empresa 
contratante. 
 

Assim, o previsto no item 4 do ANEXO VI-C DO EDITAL Nº 005/2021 (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – 
ÁREA GRANDE VITÓRIA) foi atendida integralmente. 

 

*** 

 

Há que se aduzir, ainda, que também não há base legal que justifique a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DA LICITAÇÃO, que desconsiderou todos os documentos constantes do ENVELOPE nº 

2 (PROPOSTA TÉCNICA), item 04, referentes a RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO 

GRANDE VITÓRIA na forma do ANEXO VI-C, o qual utilizou para pontuação apenas e tão somente o 

relatório emitido pelo próprio BANESTES. 

 
Ao contrário do julgamento realizado por essa Comissão de Licitação, em momento algum 
encontramos no EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 a imposição de segregação por área de atuação. 
Ao contrário, o EDITAL é claro ao dispor: 

 
* Para comprovação deste item poderão ser apresentadas certidões ou impressões do site da Justiça, 
que conste a OAB do sócio da sociedade concorrente ou o número de processos vinculados, ou, 
ainda, por declaração ou relatório de sistema interno de processos com carimbo e assinatura da 
empresa contratante, com reconhecimento de firma, atestando o número de ações acompanhadas 
pelo escritório, sendo considerados todos os tipos de processos (ativos, baixados, arquivado etc). É 
dispensado o reconhecimento de firma nos documentos emitidos pelo Sistema Financeiro Banestes. 

 
Assim, jamais poderia essa Comissão INOVAR as regras previstas no edital de licitação nº 
005/2021, criando novas exigências ou requisitos para considerar a pontuação das sociedades. 
Consoante dispõe o artigo 41, caput, da Lei nº 8.666/93, verbis: 
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Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 

 
É o instrumento convocatório, confeccionado pela Administração, que dá validade aos atos 
administrativos praticados no curso do certame licitatório, de modo que o descumprimento das 
suas regras não poderá ser admitido. 
 
Não pode, portanto, a Administração ignorar tais regras, sob o argumento de que seriam viciadas 
ou inadequada, ou até mesmo tentar complementar com novas regras após o EDITAL DE 
LICITAÇÃO ter sido confeccionado, tornado público, inclusive com a realização da primeira fase 
qual seja análise da documentação de habilitação, como fez essa Comissão.  
 
Caso fossem necessárias novas regras, ou mesmo a complementação com a inclusão de novas 
cláusulas, dever-se-ia REFAZER o edital de licitação, com o reinício do certame licitatório; jamais 
ignorar as suas regras ou criar novas. 
 
Assim, verifica-se a ilegalidade do JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS REFERENTES AO EDITAL 
DE LICITAÇÃO Nº 005/2021, realizado por essa Comissão no dia 11/01/2022, que deixou de pontuar 
corretamente o Recorrente, conforme ANEXO VI-C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – ÁREA DE 
ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA), de acordo com a documentação apresentada no ENVELOPE 2, 
proposta técnica. 
 
É inviável que as regras para qualificação técnica e pontuação sejam alteradas no momento da 
análise e julgamento dos documentos que compõe o ENVELOPE 2 – PROPOSTA TÉCNICA – ANEXO 
VI-C – GRANDE VITÓRIA (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO). 
 
Conforme dito alhures, não há previsão específica no Edital de licitação nº 005/2021 impondo que 
os relatórios dos processos extraídos do site da justiça estejam segregados por área de atuação, 
sendo, portanto, ilícita a atual exigência. 
 
Sabe-se que, acaso essa COMISSÃO, posteriormente, concluísse pela inadequação do critério 
adotado para a demonstração da qualificação técnica  dos  participantes  do  certame,  não  haveria  
óbice a que procedesse  à alteração das condições estabelecidas, desde que desse 
publicidade  a  tal  ato,  abrindo  novo prazo para possibilitar aos 
licitantes a adaptação das propostas a serem apresentadas. 
 
O que não é possível é ignorar e violar as regras por ela mesma impostas e que 
orientaram os licitantes na elaboração dos documentos para habilitação e proposta técnica. 
 
O § 4º do artigo 21 da lei nº 8666/93 é claro ao dispor, verbis: 
 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos 
concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados 
com antecedência, no mínimo, por uma vez: 
 
[...] 
§ 4º.  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. (g. n.) 
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Sobre o tema, convém transcrever a seguinte lição doutrinária do renomado Marçal Justen Filho: 
 

"O instrumento convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se vincula 
a seus termos. Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º, pode-se afirmar a estrita 
vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 
procedimento. Sob um certo ângulo, o edital é o fundamento de validade dos atos praticados no 
curso da licitação, na acepção de que a desconformidade entre o edital e os atos administrativos 
praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade destes últimos. Ao descumprir normas 
constantes do edital, a Administração Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os 
princípios norteadores da atividade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade, a  
isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive através dos 
instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do edital justifica 
pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar viciadas ou 
inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente ignorá-las ou 
alterá-las. Verificando a nulidade ou a inconveniência dos termos do edital, a Administração poderá 
valer-se de suas faculdades para desfazimento dos atos administrativos. Porém, isso acarretaria 
necessariamente o refazimento do edital, com invalidação do procedimento licitatório já 
desenvolvido. Deverá ser reiniciado o procedimento licitatório (inclusive com novas publicações pela 
imprensa). Ter-se-á, na verdade, novo procedimento licitatório. Esse princípio foi expressamente 
consagrado no art. 21, § 4º, da Lei nº 8.666." (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos, 11ª ed., São Paulo: Dialética, 2005, pp. 401/402). 

 
Na hipótese em análise, conclui-se que a decisão que extrapolou o EDITAL DE LICITAÇÃO é ilegal, 
uma vez que o Recorrente cumpriu exatamente com as exigências previstas no certamente 
licitatório, em especial ao previsto no ANEXO VI-C (área de recuperação de crédito – área de 
atuação Grande Vitória/ES. 
 
 

3.2) DO PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO: 
 

ANEXO VI – C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA) 
 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório refere-se à segurança para o licitante e para 
o interesse público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração 
que observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 
 
A Carta Magna determina que a administração pública obedeça aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência (art. 37, caput). Explicita, ainda, a Constituição, 
a necessidade de observância desses princípios ao exigir que as obras, serviços, compras e 
alienações sejam contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes (art. 37, inciso XXI). 
 
Para regulamentar o procedimento da licitação exigido constitucionalmente, foi inicialmente 
editada a Lei n. 8.666/1993. Com a Lei n. 10.520/2002, mais uma modalidade licitatória (pregão) foi 
introduzida no modelo brasileiro, ao qual se aplicam subsidiariamente as regras da Lei n. 
8.666/1993. Seja qual for a modalidade adotada, deve-se garantir a observância da isonomia, 
legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento 
objetivo, previstos expressamente na Lei n. 8.666/1993. 
 

https://jus.com.br/tudo/processo
https://jus.com.br/tudo/licitacao
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Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da Administração ao edital que 
regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse 
público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que 
observe as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 
 
Segundo o procurador Geral do Ministério Público, Lucas Rocha Furtado, junto ao Tribunal de 
Contas da União, o instrumento convocatório é a lei do caso, aquela que irá regular a atuação tanto 
da administração pública quanto dos licitantes. Esse princípio é mencionado no art. 3º da Lei de 
Licitações, e enfatizado pelo art. 41 da mesma lei que dispõe que “a Administração não pode 
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”. (Curso de 
Direito Administrativo, 2007, p.416). 
 
Nesse sentido, vale citar a lição de Maria Sylvia Zanella Di Pietro: 
 

 “Trata-se de princípio essencial cuja inobservância enseja nulidade do procedimento. Além de 
mencionado no art. 3 da Lei n 8.666/93, ainda tem seu sendo explicitado, segundo o qual “a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada”. E o artigo 43, inciso V, ainda exige que o julgamento e classificação das propostas se façam 
de acordo com os critérios de avaliação constantes do edital. O princípio dirige-se tanto à 
Administração, como se verifica pelos artigos citados, como aos licitantes, pois estes não podem deixar 
de atender aos requisitos do instrumento.” 

 
Ora, os subitens 4 e 5, do ANEXO VI-C, do edital de licitação nº 005/2021, foram, sem a menor 
dúvida, inobservados ou mal interpretados pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na medida 
em que o Recorrente comprovou, ao contrário do que consta da decisão ora recorrida, por meio de 
documentação idônea, que a soma da pontuação é de 47 (quarenta e sete) pontos. 
 
Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada no e. Supremo Tribunal Federal (STF), no c. 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), no e. Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1) e no e. 
Tribunal de Contas da União, como será a seguir demonstrado. 
 
O STF (RMS 23640/DF) tratou da questão em decisão assim ementada: 
 

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. 
PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO 
INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante apresenta sua 
proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do 
documento. 2. Impõe-se, pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 
julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou exigência prescrita no edital de 
concorrência. 3. A observância ao princípio constitucional da preponderância da proposta mais 
vantajosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 
concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de nulidade. 4. É imprescindível 
a assinatura ou rubrica do licitante na sua proposta financeira, sob pena de a Administração não 
poder exigir-lhe o cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao recurso. 

 
O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 595079, ROMS 17658). 
No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 
 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA 
DIFERENTE DA EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita pela ausência de 

https://jus.com.br/tudo/tribunal-de-contas
https://jus.com.br/tudo/tribunal-de-contas
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cumprimento do requisito editalício. Sabe-se que o procedimento licitatório é resguardado pelo 
princípio da vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da Lei n. 8.666/93. Tal artigo 
veda à Administração o descumprimento das normas contidas no edital. 

 
O TRF 1ª Região também já decidiu que a Administração deve ser fiel ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório (AC 199934000002288):  
 

“Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ´a Administração não pode descumprir 
as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, art. 3º, 41 
e 43, I). O edital é a lei da licitação. A despeito do procedimento ter suas regras traçadas pela própria 
Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, estando legalmente vinculada à plena 
observância do regramento”. 

 
O mesmo TRF 1ª Região, em outra decisão, proferida nos autos da AC 200232000009391, assim 
decidiu: 

“Conjugando a regra do art. 41 com aquela do art. 4º [Lei nº 8.666/93], pode-se afirmar a estrita 
vinculação da Administração ao edital, seja quanto a regras de fundo quanto àquelas de 
procedimento. (...) O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser reprimido, inclusive 
através dos instrumentos de controle interno da Administração Pública. Nem mesmo o vício do 
edital justifica a pretensão de ignorar a disciplina por ele veiculada. Se a Administração reputar 
viciadas ou inadequadas as regras contidas no edital, não lhe é facultado pura e simplesmente 
ignorá-las ou alterá-las (...)"(Justen Filho, Marçal; Comentários à lei de licitações e contratos 
administrativos; 8ª ed., São Paulo, Dialética, comentários ao art. 41, pgs. 417/420). A conduta da 
Administração na condução do pleito foi de estrita observância e vinculação ao edital, sendo o 
direito prejudicado pertencente a terceiro que não observou as prescrições editalícias, sendo 
descabida a pretensão de beneficiar-se de sua desídia.” 

 
Por fim, para além dos tribunais judiciários, mister trazer à baila a posição do TCU sobre a matéria 
aqui discutida. Há centenas de acórdãos do TCU que tratam da vinculação ao edital, com orientação 
alinhada àquela apresentada neste parecer e que podem ser sintetizadas na recomendação 
apresentada pelo tribunal no Acórdão 483/2005: 
 

 “Observe com rigor os princípios básicos que norteiam a realização dos procedimentos licitatórios, 
especialmente o da vinculação ao instrumento convocatório e o do julgamento objetivo, previstos 
nos artigos 3º, 41, 44 e 45 da Lei nº 8.666/1993”. 

 
Decisões recentes reforçam essa posição do TCU, como se constata no sumário dos acórdãos a 
seguir transcritos: 
 

Acórdão 4091/2012 - Segunda Câmara 
REPRESENTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO. EXIGÊNCIA DE ATESTADOS DE 
CAPACIDADE TÉCNICA EM PERCENTUAL MÍNIMO DE 50% PARA TODOS OS ITENS LICITADOS. 
ILEGALIDADE. ACEITAÇÃO DE ATESTADOS DOS VENCEDORES EM DESACORDO COM O PRÓPRIO 
EDITAL. MALFERIMENTO DOS PRINCÍPIOS DA ISONOMIA E DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO. APLICAÇÃO DE MULTA AOS RESPONSÁVEIS. DETERMINAÇÕES. PEDIDO DE 
REEXAME. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO 
Acórdão 966/2011 - Primeira Câmara 
REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM PREGÃO ELETRÔNICO. 
CONSTATAÇÃO DE ALGUMAS FALHAS RELACIONADAS À INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA 
VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO. PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO.” 

 
O princípio da vinculação ao instrumento convocatório obriga a Administração e o licitante a 
observarem as regras e condições previamente estabelecidas no edital. 
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Por todo o exposto, conclui-se que essa COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO BANESTES 
S/A, no curso do processo de licitação previsto no EDITAL Nº 005/2021, não pode se afastar das 
regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir segurança e 
estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se assegurar 
o tratamento isonômico entre os licitantes, é necessário observar estritamente as disposições 
constantes do edital ou instrumento congênere. 
 
Requer, assim, desde logo, seja reformada a decisão e sejam consideradas todas as certidões 
constantes dos itens 4 e 5 do ANEXO VI-C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – ÁREA DE ATUAÇÃO 
GRANDE VITÓRIA) cuja pontuação total prevista, no referido anexo é de 47 (quarenta e sete) 
pontos. 
 
 

3.3) DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DA VIOLAÇÃO AOS PRINCIPIOS QUE 
NORTEIAM O CERTAME LICITATÓRIO – EDITAL 005/2021 

 
ANEXO VI – C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA) 

 
Consoante depreende-se do julgamento das propostas técnicas relativas ao EDITAL DE LICITAÇÃO 
005/2021, houve violação aos princípios que norteiam o procedimento licitatório, previstos em 
especial no artigo 37 da Constituição Federal cuida dos princípios inerentes a ADMINISTRAÇÃO: 
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  
 
(....) 
 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão 
contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 
Regulamentando o art. 37 da Constituição Federal, em 21 de julho de 1993, foi publicada a Lei n.º 
8.666, a qual, em seu art. 3° estipula o objeto das licitações públicas, in verbis:  
 

Art. 3º.   A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos. 

 
Nota-se que ao prestigiar os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, o legislador constitucional originário teve como destinatária a proteção do interesse 
público, já que todas as contratações realizadas pela Administração Pública devem ser realizadas 
mediante as melhores condições de preço, qualidade e eficiência. 
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À luz dos princípios constitucionais que regem a Administração Pública, além do direito positivado 
através da Lei n.º 8.666/93, não resta qualquer dúvida de que a Pessoa Jurídica de Direito Público 
deverá prestigiar legalidade, moralidade, eficiência e isonomia a todos os certames licitatórios em 
busca da contratação mais vantajosa ao interesse público. 
 
No entanto, em que pesem tais considerações, importante ressaltar que para buscar a contratação 
mais vantajosa ao interesse público, torna-se necessária a segurança atribuída aos habilitantes, 
vinculando-os ao edital e este ao processo que o antecedeu, conforme o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 
 
Esta norma/princípio encontra-se sedimentada no art. 41, caput, da citada Lei: 

 
Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada. 

 
Assim, o edital de licitação torna-se lei entre as partes, e este, por sua vez, somente é publicado 
após o devido processo administrativo que o justifica e o autoriza. Deste modo, a regra que se 
impõe é que a realização da licitação deve ser precedida de um processo administrativo que a 
justifique e a autorize, somente após deve ser publicado o edital, que não poderá sofrer alterações 
após a publicação, salvo se assim exigir o interesse público. 
 
Trata-se de garantia ao princípio da moralidade e da impessoalidade administrava, bem como ao 
primado da segurança jurídica. 
 
 

3.4) DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DO ENVELOPE nº 2 – JULGAMENTO DA 
PROPOSTA TÉCNICA CONTRÁRIA AO EDITAL E CONTRÁRIA AOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

PELO RECORRENTE 
 

ANEXO VI – C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA) 
 
O Recorrente, também invoca neste ato os artigos 43, § 3º, da Lei n. 8.666/1993 e 64 da lei 
14.133/2021, que preveem: 
 

Art. 43. [omissis] 
 
[...] 
 
§ 3º É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.”  
 
“Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I – Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde 
que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
 
II – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 
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 § 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

 
Há também a previsão expressa no inciso IX, § 1º, do artigo da Lei 14.331/2021 que dispõe: 
 

Art. 32. [omissis] 
 
§ 1º Na modalidade diálogo competitivo, serão observadas as seguintes disposições: 
 
IX - a Administração poderá solicitar esclarecimentos ou ajustes às propostas apresentadas, desde que 
não impliquem discriminação nem distorçam a concorrência entre as propostas; 

 
Com efeito, verifica-se que essa COMISSÃO DE LICITAÇÃO PERMANTE ao analisar e julgar o item 4, 
do ANEXO VI-C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – AREA DE ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA – DO EDITAL DE 
LICITAÇÃO Nº 005/2021), desconsiderou todos os documentos apresentados pelo recorrente e 
assim justificou na ata de julgamento da proposta realizada no dia 11/01/2022, quanto item 4: 
 

Os relatórios de processos extraídos do site da Justiça não foram considerados por não estarem 
segregados por área de atuação. Dessa forma, após diligência interna, foi considerada para esse item 
apenas a pontuação do quantitativo de processos especificado na certidão de capacidade técnica do 
Banestes para a área de atuação. 

 
Já no que diz respeito ao julgamento do item 5, do mesmo ANEXO VI-C (RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 
– ÁREA DE ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA DO EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021), essa Comissão 
considerou em parte a documentação e assim decidiu: 
 

“Foram consideradas apenas as quatro ações judiciais cujos andamentos 
demonstraram a participação de Banco no processo.” 

 
Ou seja: essa Comissão, ao analisar os relatórios de processos extraídos do site da Justiça Estadual, 
no que tange às ações de Intervenção/Liquidação Extrajudicial e Judicial, Recuperação Judicial, 
Concordata, Insolvência ou Falência de Bancos, desconsiderou uma parte destes por não constar, 
dos respectivos relatórios, nos campos destinados à identificação das partes nos processos, o nome 
de qualquer Banco, a exemplo do BANESTES. 
 
Ocorre que, e isso é fato público e notório, as ações de falência e recuperação judicial, não têm, em 
seus andamentos processuais, a identificação, no polo passivo, de todos os credores; deste consta, 
comumente, como parte passiva, “este juízo”, seguido dos nomes de todos os advogados dos 
credores habilitados. 
 
Em que pese isso, a verificação da presença de banco no polo passivo da ação – ou seja, na condição 
de credor ou interessado –, especialmente nas ações que envolvem crédito desse BANESTES, seria 
de fácil verificação por essa Comissão.  
 
Poderia, portanto, essa Comissão, ter, a exemplo do que fez com relação às demais ações de 
recuperação de crédito, aquelas mencionadas no item 04 do Anexo VI-C do edital, realizado, em seu 
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próprio acervo, a verificação da presença do Banco BANESTES nas demais ações. Porém, assim não 
fez. 
 
Ou seja, dois pesos, duas medidas, pois, se no item 4 do referido anexo essa Comissão 
desconsiderou toda a documentação comprobatória, mesmo o recorrente tendo apresentado na 
forma do edital e do anexo VI-C (recuperação judicial – área de atuação Grande Vitória), e assim 
buscou por meio de diligências internas junto ao próprio BANESTES, a informação do quantitativo 
de ações constantes da pontuação do ITEM 4,  tal situação não ocorreu no item 5, tendo apenas 
sido considerados, pra efeito de pontuação, os relatórios das ações na área de falência, concordata 
e afins juntados pelo próprio recorrente, contendo a informação de que o BANESTES figurava nas 
respectivas ações judiciais.  
 
Essa Comissão, quanto ao item 5 do Anexo VI-C, poderia [rectius: deveria], por meio de diligências 
internas, como fez quanto ao item 4 do mesmo anexo, ter realizado a confirmação de todas as 
informações constantes da documentação apresentada por este recorrente, visto que as ações 
apresentadas por este têm esse Banco como parte. Ou, uma vez que o edital não é explícito 
quanto ao fato de que das impressões do site da Justiça deve constar, expressamente, o nome do 
Banco em um dos polos (o texto do edital exige, apenas, que constem “a OAB do sócio da 
sociedade concorrente ou o número de processos vinculados), poderia [rectius: deveria] ter, na 
forma do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, oportunizado, em tempo, a esta sociedade complementar 
a informação trazendo a documentação complementar respectiva. 
 
Com isso, essa comissão violou não só as regras previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO, como a isonomia 
no tratamento das situações, pois, bastaria, caso a documentação apresentada não fosse suficiente, 
adotar a mesma diligência adotada no item 4; ou, na forma do art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, ter 
instado este recorrente a complementar a informação que entendia estar incompleta. 
 
Porém, tal fato não ocorreu, trazendo gravíssimos prejuízos ao Recorrente, que, de 47 pontos, teve 
atribuídos a si apenas 25 pontos por essa COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
 
Observa-se que: 
 

1) O edital de licitação não foi respeitado; 
 

2) Iexiste no edital qualquer exigência de discriminação ou segregação no item 4 do anexo VI-C 
(RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO – ATUAÇÃO GRANDE VITÓRIA); 
 

3) Alteração das regras previstas no EDITAL DE LICITAÇÃO para a PROPOSTA TÉCNICA ocorrida 
na fase de julgamento; 
 

4) As diligências adotadas pela Comissão de Licitação, no item 4, não foram também adotadas 
no item 5, do ANEXO VI-C; 
 

5) Não foi dada ao recorrente a oportunidade de complementar as informações, quanto ao 
item 5 do ANEXO VI-C, na forma do art. 43, § 3º, da Lei n. 8.666/1993; 
 

6) Excesso de formalismo; 
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7) Ausência de notificação a parte recorrente para dirimir dúvidas, caso existentes. 

 
O e. Supremo Tribunal Federal, consoante as palavras do Excelentíssimo Ministro Sepúlveda 
Pertence, observe: 
 

 "Se de fato o edital é a ‘lei interna’ da licitação, deve-se abordá-lo frente ao caso concreto tal qual 
toda norma emanada do Poder Legislativo, interpretando-o à luz do bom senso e da razoabilidade, a 
fim de que seja alcançado seu objetivo, nunca se esgotando na literalidade de suas prescrições. 
Assim, a vinculação ao instrumento editalício deve ser entendida sempre de forma a assegurar o 
atendimento do interesse público, repudiando-se que se sobreponham formalismos desarrazoados. 
Não fosse assim, não seriam admitidos nem mesmos os vícios sanáveis, os quais, em algum ponto, 
sempre traduzem a infringência a alguma diretriz estabelecida pelo edital." (RMS 23.714/DF, 1ª 
Turma, publicado no DJ em 13/10/2000) [Destacamos]. 

 
Destacamos os contornos do princípio do formalismo Marçal Justen Filho, ao aduzir que: 
 

 “Significa que o critério para decisão de cada fase deve ser a vantagem da Administração. Isso 
acarreta a irrelevância do puro e simples ‘formalismo’ do procedimento. Não se cumpre a lei através 
do mero ritualismo dos atos. O formalismo do procedimento licitatório encontra o conteúdo na 
seleção da proposta mais vantajosa. Assim, a série formal de atos se estrutura e se orienta pelo fim 
objetivado. Ademais, será nulo o procedimento licitatório quando qualquer fase não for 
concretamente orientada para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração”. [ 
Grifamos] (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 14. ed. 
São Paulo: Dialética, 2010. ps. 65/66 e 77/78. 

 
Assim somente tratando a todos com ISONOMIA, pode ser obtido a proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
 
 Na mesma esteira, é a posição do Tribunal de Contas da União, conforme se infere do seguinte 
julgado:  
 

“f) o princípio da vinculação ao instrumento convocatório deve ser analisado com cautela, sob pena 
da perpetuação de ‘excessos’ e de ‘rigorismo formal’; g) cita que, segundo o Prof. Lucas Rocha 
Furtado, ‘O princípio da vinculação ao instrumento convocatório não significa, no entanto, obrigar o 
administrador a adotar formalidades excessivas ou desnecessárias’. E mais, ‘deve o Administrador 
usar seu poder discricionário - nunca arbitrário - e a sua capacidade de interpretação para buscar 
melhores soluções para a Administração Pública’; (...) j) como lembra, nesse mesmo diapasão foi o 
julgamento do Mandado de Segurança nº 5.418/DF, DJU de 01/06/1998, verbis ‘Direito Público. 
Mandado de Segurança. Procedimento licitatório. Vinculação ao edital. Interpretação das cláusulas do 
instrumento convocatório pelo judiciário, fixando-se o sentido e o alcance de cada uma delas e 
escoimando exigências desnecessárias e de excessivo rigor prejudiciais ao interesse público ... O 
formalismo no procedimento licitatório não significa que se possa desclassificar propostas eivadas de 
simples omissões ou defeitos irrelevantes’; l) a Pregoeira cita, ainda, em favor da adjudicação, o 
Mandado de Segurança nº 5.606/DF, DJU de 10/08/1998, verbis: ‘As regras do edital de procedimento 
licitatório devem ser interpretadas de modo que, sem causar qualquer prejuízo à administração e 
aos interessados no certame, possibilitem a participação de maior número possível de concorrentes, 
a fim de que seja possibilitado se encontrar, entre várias propostas, a mais vantajosa. 2. Não há de 
se prestigiar posição decisória assumida pela Comissão de Licitação que inabilita concorrente com 
base em circunstância impertinente ou irrelevante para o especifico objeto do contrato, fazendo 
exigência sem conteúdo de repercussão para a configuração da habilitação jurídica, da qualificação 
técnica, da qualificação econômica-financeira e regularidade fiscal ... (...) Ademais, vale lembrar os 
entendimentos apontados pela Sra. Pregoeira, quanto à lição do Prof. Lucas Rocha Furtado e quanto à 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (item 3, alíneas ‘g’, ‘j’ e ‘l’ supra), sobre a necessidade de 
se buscar a distinção entre vinculação às cláusulas editalícias e exigências desnecessárias. 
9.1 Aliás, a exemplo da Decisão nº 472/95 - Plenário, Ata nº 42/95, citada pela Pregoeira (item 3, alínea 
‘i’ supra), é farta a jurisprudência do TCU no sentido de relevar falhas e impropriedades formais dessa 
natureza. Tal tem sido o entendimento do Tribunal, em diversas assentadas, no sentido de que ‘não se 
anula o procedimento diante de meras omissões ou irregularidades formais na documentação ou nas 
propostas desde que, por sua irrelevância, não causem prejuízo à Administração ou aos licitantes’ 
(Decisão nº 178/96 - Plenário, Ata nº 14/96, Decisão nº 367/95 - Plenário - Ata nº 35/95, Decisão nº 
681/2000 - Plenário, Ata nº 33/2000 e Decisão nº 17/2001 - Plenário, Ata nº 02/2001). Voto do 
Ministro Relator (...) Assim, a interpretação e aplicação das regras nele estabelecidas deve sempre ter 
por norte o atingimento das finalidades da licitação, evitando-se o apego a formalismos exagerados, 
irrelevantes ou desarrazoados, que não contribuem para esse desiderato. No presente caso, não se 
afigura que o ato impugnado tenha configurado tratamento diferenciado entre licitantes, ao menos no 
grave sentido de ação deliberada destinada a favorecer determinada empresa em detrimento de 
outras, o que constituiria verdadeira afronta aos princípios da isonomia e da impessoalidade. (...) Não 
se configura, na espécie, qualquer afronta ao interesse público, à finalidade do procedimento 
licitatório nem à segurança da contratação, uma vez que venceu o certame empresa que, concorrendo 
em igualdade de condições, ofereceu proposta mais vantajosa e logrou comprovar, na sessão, a 
aptidão para ser contratada.” (TCU. Acórdão nº 1758-46/03-P. DOU 28.11.2003) [Grifamos]. 

 
O Colendo Supremo Tribunal Federal, também já se pronunciou, em decisão proferida no Mandado 
de Segurança n°. 5.418/DF, no sentido de que: “o formalismo no procedimento licitatório não 
significa que se possa desclassificar propostas eivadas de simples omissões ou defeitos 
irrelevantes”. 
 
O renomado doutrinador Marçal Justen, Filho defende o mesmo entendimento, afirmando que: 
 

 “deve-se aceitar a conduta do sujeito que evidencie o preenchimento das exigências legais, ainda 
quando não seja adotada a estrita regulação imposta originariamente na lei ou no Edital. Na medida 
do possível, deve promover, mesmo de ofício, o suprimento dos defeitos de menor monta. Não se 
deve conceber que toda e qualquer divergência entre o texto da Lei ou do Edital conduz à invalidade, 
à inabilitação ou à desclassificação.." [Grifamos] ((Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos. 7 ed., São Paulo: Dialética, 2000. p. 79). 

 
Na mesma linha Carlos Ari Sundfeld e Benedicto Pereira Porto Neto apontam:  
 

"A licitação tem por finalidade selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração (com 
aferição da capacidade do ofertante para cumpri-la) e garantir igualdade de tratamento aos 
interessados em disputar os negócios que ela pretenda realizar. As normas do procedimento 
licitatório, portanto, estão voltadas à satisfação desses propósitos. O formalismo, é bem verdade, 
faz parte da licitação, e nela tem seu papel. Mas nem por isso a licitação pode ser transformada em 
uma cerimônia, na qual o que importa são as fórmulas sagradas, e não a substância da coisa." 
[Grifamos] (SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO, Benedicto Pereira. Licitação para concessão do 
serviço móvel celular. Zênite. ILC nº 49 - março/98. p. 204.) 

 
E, ainda, continua Carlos Ari Sundfeld:  
 

“não se pode imaginar a licitação como um conjunto de formalidades desvinculadas de seus fins. A 
licitação não é um jogo, em que se pode naturalmente ganhar ou perder em virtude de milimétrico 
desvio em relação ao alvo - risco que constitui a própria essência, e graça, dos esportes.” [Grifos 
Nossos] (SUNDFELD, Carlos Ari; PORTO NETO, Benedicto Pereira. Licitação para concessão do serviço 
móvel celular. Zênite. ILC nº 49 - março/98. p. 204.)  
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Acerca do tema também já se manifestou Hely Lopes Meirelles:  
 

“A orientação correta nas licitações é a dispensa de rigorismos inúteis e de formalidades e 
documentos desnecessários à qualificação dos interessados. (...) Procedimento formal, entretanto, 
não se confunde com ‘formalismo’, que se caracteriza por exigências inúteis e desnecessárias”. 
[Grifamos] (MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 
2000, p. 274.) 

 
Conclui-se, assim, que se o licitante, ora recorrente, demonstrou o cumprimento de determinada 
exigência, ainda que de forma diversa daquela imaginada pela Comissão, mas respeitando as 
imposições do edital, deve-se reputar devidamente comprovados os requisitos previstos nos itens 4 
e 5, do ANEXO VI-C, do EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 005/2021, na área de recuperação de crédito, na 
área de atuação de Grande Vitória, fls. 183, devendo todas as certidões/impressões expedidas pelo 
SITE DE JUSTIÇA serem devidamente consideradas e pontuadas. 
 
Como podemos observar, a Administração Pública não pode exigir nenhum documento ou 
informação além dos previstos no Edital. Por este motivo, devem ser considerados, para fins de 
pontuação, uma vez que atendem plenamente o que é exigido pelo Edital, os documentos 
apresentados pela sociedade recorrente, de acordo com o ANEXO VI-C DO EDITAL DE LICITAÇÃO 
005/2021. 
 
Desta forma, a fundamentação de que a documentação não atende aos critérios previstos na 
licitação deve padecer, pois a Comissão deve ser ater às regras previstas no certamente. 
 
Outrossim, para fins complementação do item 5, do ANEXO VI-C, DO EDITAL Nº 005/2021, conforme 
admite o art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, anexa a este recurso, o recorrente, os comprovantes 
extraídos do SISTEMA JURIDICO INTERNO DO BANESTES, que comprovam todos os processos que 
envolvem falência, concordata e afins conduzidos por este escritório, diligência esta não realizada 
por essa COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, e pedimos que sejam utilizados os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e isonomia, acatando-se estes e 
atribuindo-se a respectiva pontuação. 
 

4. DO EFEITO SUSPENSIVO 
 
Requer-se, desde já, em observância ao princípio da eficiência, do interesse público e das razões 
expostas no presente recurso, seja, a este, atribuído efeito suspensivo, até ulterior decisão a ser 
nele proferida. 
 

5. REQUERIMENTOS 
 
Ante o exposto, conclui-se que a Administração Pública, no curso do processo de licitação, não pode 
se afastar das regras por ela mesma estabelecidas no instrumento convocatório, pois, para garantir 
segurança e estabilidade às relações jurídicas decorrentes do certame licitatório, bem como para se 
assegurar o tratamento isonômico entre os licitantes e a observância dos demais princípios 
constitucionais que regem a atuação da Administração Pública, é necessário observar estritamente 
as disposições constantes do edital. 
 
Requer, assim, a V. Sa.:  
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1. Preliminarmente, seja atribuído efeito suspensivo ao presente recurso;  

 
2. Se digne essa D. Comissão de Licitação reconsiderar a r. decisão recorrida na forma do item 

18.7 do Edital de Licitação, para o fim de entender pela pontuação técnica de todas as 
impressões do site do TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO do ora 
Recorrente, nos termos do EDITAL DE LICITAÇÃO, itens 4 e 5, do ANEXO VI-C, fls. 183, 
conforme fatos acima expostos e por questão de Direito e Justiça, atribuindo 47 pontos ao 
recorrente. 
 

3. Caso assim não entenda essa D. Comissão, seja reconsiderada a decisão para o fim de 
reconhecer o direito do Recorrente em sanar a “DÚVIDA”, considerando-a, desde já, 
devidamente sanada, ante a juntada, neste ato, dos esclarecimentos e dos documentos que 
comprovam o preenchimento dos requisitos previstos no item 5 do ANEXO VI-C, de fls. 183, 
atribuindo, com isso, 47 pontos ao recorrente;  
 

4. Em caso de não reconsideração da r. decisão recorrido, requer o encaminhamento do 
recurso administrativo a SEGUNDA INSTÂNCIA, na forma do item 18.8, do edital de licitação; 
 

5. Se digne a Autoridade Superior a dar provimento ao presente recurso, para o fim de 
reformar a r. decisão recorrida, entendendo pela PONTUAÇÃO em 47 pontos, conforme 
documentos apresentados pelo recorrente no ANEXO VI-C, do EDITAL Nº 005/2021, nos 
termos acima expostos e por questão de Direito e Justiça.  
 

6. Caso assim não entenda a Autoridade Superior, na forma prevista no item anterior, seja dado 
provimento ao presente recurso para o fim de reconhecer o direito do Recorrente em sanar 
a dúvida, considerando-a, desde já, devidamente sanada, ante a juntada, neste ato, os 
documentos que comprovam que as ações de em processos judiciais relativos a recuperação 
judicial que figuram o BANCO como parte (documentos obtidos no SISTEMA INTERNO DO 
BANESTES: GESTOR E-XYON), atribuindo, com isso, 47 pontos ao recorrente. 
 

7. Na remota hipótese de não ser dado provimento ao presente recurso, requer, desde já, que 
os autos do presente processo licitatório sejam disponibilizados para a tomada das medidas 
judiciais cabíveis. 

 
Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 
Vitória/ES, 19 de janeiro de 2022. 
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